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Rio de Janeiro, 05 de maio de 2017. 
 
 
Aos 
Senhores Debenturistas 
 
 
 
À 
GSP Properties S.A. 
Alameda Vicente Pizon, nº. 173, 9ª andar, Vila Olímpia 
04.547-130 – São Paulo - SP  
At.:  Sr. Reinaldo Galves Leal 

Diretor Presidente 
 
 
 
Na qualidade de agente fiduciário da 1ª Emissão de Debêntures da GSP Properties S.A., apresentamos a V. 
Sªs. o relatório anual sobre a referida emissão, atendendo ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 583, de 20 de dezembro de 2016 e no Instrumento 
Particular de Escritura de Primeira Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Com Garantia Real e Com Garantia Fidejussória, da GSP Properties S.A. 
 
A apreciação sobre a situação da empresa foi realizada com base nas informações fornecidas pela Emissora, 
demonstrativos contábeis e controles internos deste Agente Fiduciário. 
 
Informamos, também, que este relatório se encontra disponível no site “http://www.gdcdtvm.com.br” nos 
termos do artigo 15, da Instrução CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016 e nos demais locais indicados nos 
termos estabelecidos em cada emissão.  
 
 
Atenciosamente, 

 
GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM LTDA. 
Avenida Ayrton Senna, nº 3.000, parte 3, bloco Itanhangá, sala 3.105, Barra da Tijuca 
22.775-003 – Rio de Janeiro – RJ 
Tel: (21) 2490-4305 / Fax: (21) 3269-2077  
Ouvidoria: 0800-022-3062  
E-mail: gdc@gdcdtvm.com.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Relatório Anual 2016 do Agente Fiduciário 
1ª Emissão Privada de Debêntures da GSP Properties S.A. 

 
  4 | 15 

GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda. 

 
 

1. CARACTERÍSTICAS DA EMISSORA 
 

Denominação 
Comercial: 

GSP Properties S.A. 

Endereço da Sede: 

 
Alameda Vicente Pinzon, nº. 173, 9ª andar, Vila Olímpia 
04.547-130 – São Paulo - SP  
 

Telefone/Fax: (11) 3522-4021 

Diretor: Reynaldo Galves Leal. 

CNPJ/MF nº: 20.729.319/0001-60 

Auditor Independente: Audifisco Auditores Independentes 

Atividade Principal: Compra, urbanização, loteamento e comercialização de empreendimentos. 

 
2. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

 

Título:  Debêntures. 

Registro CVM nº: Dispensado. 

 
Códigos ISIN: BRGSPPDBS002 

 
Códigos dos Ativos 
na CETIP: 

GSPR11 

Rating: “A+” na escala nacional da LF Rating em 03 de novembro de 2016. 

Situação da 
Emissão: 

Ativa. 
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Situação da 
Emissora: 

Adimplente com as obrigações pecuniárias. 

Número da 
Emissão: 

1ª Emissão de Debêntures da Emissora. 

Número de Séries: A emissão foi realizada em série única. 

Quantidade de 
Debêntures: 

 
Foram emitidas 20 (vinte) debêntures. 
 

Espécie: As debêntures são da espécie com garantia real e com garantia fidejussória. 

 
Forma: 

 
As debêntures são nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou 
certificados. 
 

Data de Emissão: 

 
Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures é 06 de março de 
2015. 
 

Data de 
Vencimento: 

 
As Debêntures tem como Data de Vencimento o dia 06 de setembro de 2022. 
 

Valor Total da 
Emissão: 

O Valor Total da Emissão é de R$ 105.100.000,00 (cento e cinco milhões e cem mil 
reais). 

Valor Nominal 
Unitário: 

 
R$ 5.255.000,00 (cinco milhões duzentos e cinquenta e cinco mil reais), na Data de 
Emissão. 
 

Preço Unitário em 
31/12/2016: 

O preço unitário das Debêntures em 31/12/2016 é de R$ 5.197.448,026882, de 
acordo com nossos cálculos e nossa interpretação dos termos e condições da 
emissão, não implicando em compromisso de aceitação por qualquer das partes 
envolvidas. 

 
Remuneração:  

 
A partir da Data de Emissão, os Debenturistas fazem jus à Remuneração composta 
pela Atualização Monetária, conforme calculado na Escritura, acrescido da taxa de 
Juros Remuneratórios e a Distribuição de Lucros pela Emissora, conforme Escritura 
de Emissão. 
 

 
Atualização 
Monetária: 

 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado mensalmente pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE, a partir da Data de Emissão, sendo o produto 
da Atualização Monetária incorporado mensalmente ao Valor Nominal Unitário (ou 
o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso) automaticamente, de acordo com a 
previsão na Escritura de Emissão. 
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Encargos 
Moratórios: 

 
Na hipótese de a Emissora das Debêntures não efetuar, total ou parcialmente, o 
pagamento da Remuneração e/ou Amortização das Debêntures nas respectivas 
Datas de Pagamento, sobre os valores não pagos incidirão, (i) correção monetária 
calculada pela variação positiva do Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
Amplo- IPCA; (ii) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito; e (iii) juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor do débito em atraso, 
calculados em bases pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, independentemente de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo de outras disposições previstas 
na Escritura de Emissão. 
 

 
Amortização: 

 
A amortização do valor nominal unitário será realizada mensalmente, a cada Data 
de Pagamento.  
 

 
Periodicidade de 
Pagamento da 
Remuneração: 

 
O pagamento da Remuneração será realizado mensalmente, todo dia 06 em cada 
Data de Pagamento, sendo certo que nestas datas também serão realizados os 
pagamentos das Amortizações, conforme tabela do anexo II da Escritura de 
Emissão, tendo o primeiro pagamento sido realizado em 01 de abril de 2015. 
 

Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures. 

 
Juros 
Remuneratórios: 

 
A partir da Data de Emissão, as Debêntures farão jus à taxa de juros remuneratórios 
de 9% (nove por cento) ao ano, com base de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
capitalizados e pagos mensalmente, de forma exponencial pro rata temporis, até o 
vencimento das Debêntures, conforme a fórmula apresentada na Escritura de 
Emissão. 
 

 
Distribuição de 
Lucros pela 
Emissora: 

 
A Emissora deverá realizar a distribuição de lucros, incluindo os dividendos 
mínimos obrigatórios, nos termos da Lei 6.404/1976. A remuneração em razão dos 
lucros da Emissora será, no máximo, R$ 0,50 (cinquenta centavos de real) por 
Debênture, a cada período de 12 (doze) meses, sendo tal valor atualizado 
monetariamente, de acordo com a variação acumulada do IPCA/IBGE. 
 

 
Amortização 
Parcial 
Extraordinária e 
Resgate Antecipado 
Total: 

 
A Emissora das Debêntures poderá amortizar parcial e extraordinariamente as 
Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do valor nominal 
unitário das debêntures ou resgatá-las em sua totalidade desde que não esteja 
inadimplente com as Obrigações Garantidas. A amortização parcial ou o resgate 
deverá ser informado aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário e a CETIP com um 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias e somente poderá ser realizada nas Datas de 
Pagamento. 
 

 
Pagamento: 

 
Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emissora, nos termos da Escritura de Emissão, serão efetuados pela 
Emissora: (a) por intermédio da CETIP; ou (b) na hipótese de as Debêntures não 
estarem custodiadas na CETIP, (i) na sede da Emissora; ou (ii) por meio do 
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Escriturador Mandatário. 
 

 
 
Fundo de  
Liquidez 1: 

 
Fundo a ser constituído, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, com os 
recursos oriundos da integralização das Debêntures e deverá ser mantido até a Data 
de Vencimento, sendo que da data de 29 de agosto de 2016 até a data de 06 de 
agosto de 2018, este Fundo será formado por valor equivalente a, no mínimo, 3 
(três) parcelas de pagamentos de Remuneração e Amortização das Debêntures em 
06 de agosto de 2016 e a partir desta data o valor do Fundo de Liquidez 1 será o 
equivalente a no mínimo, 3 (três) parcelas de pagamentos de Remuneração e 
Amortização das Debêntures à época. 
 

 
 
Fundo de Obras: 

 
Fundo constituído com a transferência de recursos vinculados à conta junto ao 
Banco Bradesco S.A., de titularidade da GSP Participações S.A., o qual será 
complementado com a retenção de 30% (trinta por cento) dos valores integralizados 
em moeda, na Data de Integralização das Debêntures, e que poderão ser aplicados 
nos Investimentos Permitidos. 
 

 
Fundo de Reserva: 

 
Fundo a ser constituído, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, com a 
transferência de recursos vinculados à conta junto ao Banco Bradesco S.A., de 
titularidade da GSP Participações S.A., e que podem ser utilizados pela Emissora 
tanto para pagamento parcial ou total das futuras parcelas das Debêntures quanto 
para a composição do Fundo de Liquidez 1. 
 

 
Fundo Fiduciário: 

 
Será constituído uma aplicação financeira em Investimentos Permitidos, na Conta 
Vinculada, destinada exclusivamente ao pagamento de eventuais despesas e 
remuneração do Agente Fiduciário e do Agente de Monitoramento não cobertas 
pela Emissora realizadas para a proteção e defesa dos Debenturistas, no valor de R$ 
369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais), constituída com valores 
integralizados em moeda, na Data de Integralização das Debêntures, a qual será 
liberado à Emissora na data do resgate total ou vencimento das Debêntures e deverá 
ser reforçada no caso de sua utilização parcial. 
 

 
Vencimento 
Antecipado: 

 
Na ocorrência de um dos seguintes eventos, o Agente Fiduciário deverá convocar a 
Assembleia Geral de Debenturistas, para que esta se manifeste sobre a eventual 
declaração de não vencimento antecipado das obrigações relativas à Escritura de 
Emissão: 
 
(i) Falta de cumprimento pela Emissora das Debêntures, no prazo e pela forma 

devidos, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, contraída 
junto aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário em decorrência da Escritura de 
Emissão ou dos Documentos da Operação, desde que tal descumprimento não 
seja sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da ocorrência do 
inadimplemento; 

 
(ii) Se a Emissora das Debêntures não repuser, no prazo de até 60 (sessenta) dias, o 

Índice Mínimo de Garantia da Emissão, conforme a Escritura de Emissão; 
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(iii) O Fundo de Liquidez 1 não seja recomposto mediante depósito em dinheiro na 
Conta Vinculada, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme a Escritura de 
Emissão; 

 
(iv) Se a Emissora das Debêntures e/ou os Intervenientes Anuentes tiverem a 

extinção, liquidação, dissolução, falência, recuperação judicial ou insolvência, 
conforme o caso, decretada; 

 
(v) Se, vier a Emissora das Debêntures e/ou os Intervenientes Anuentes, conforme 

o caso, sofrer qualquer operação de transformação em outro tipo societário, 
incorporação, fusão ou cisão; 

 
(vi) Se a Emissora das Debêntures e/ou os Investidores Anuentes tiverem, 

conforme o caso, total ou parcialmente, qualquer participação societária cedida, 
transferida ou por qualquer forma alienada a terceiros, exceto na hipótese de 
mera reestruturação societária das empresas do grupo da Emissora sem alteração 
do controle; 

 
(vii) Se as Garantias das Debêntures ora constituídas ou a serem constituídas e/ou 

que venham a ser futura e eventualmente convencionadas não forem 
devidamente constituídas e registradas tal como determinado na Escritura de 
Emissão ou nos demais Documentos da Operação, ou se tornarem, por qualquer 
motivo, inválidas ou ineficazes ou passarem a serem inábeis ou impróprias, ou, 
ainda, em caso de depreciação, perda, defraudação, desapropriação, 
perecimento, sinistro ou qualquer causa, inclusive por fato imputável a terceiro, 
que ocasione a perda do bem ou a diminuição de seu valor, e a Emissora, 
intimada a reforçá-las, não a substituir ou complementar no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da notificação do Agente Fiduciário nesse sentido, caso tenha 
conhecimento do fato; 

 
(viii) Se a Emissora das Debêntures e/ou os Intervenientes Anuentes transferirem, 

cederem ou prometerem ceder a terceiros os direitos e obrigações decorrentes da 
Escritura de Emissão, em desconformidade com a Operação; 

 
(ix) Se a Emissora das Debêntures, os Intervenientes Anuentes e/ou os Fiadores 

descumprirem qualquer obrigação não pecuniária decorrente da Escritura de 
Emissão, dos Documentos da Operação e/ou seus respectivos aditivos e não 
sanarem tal inadimplemento no prazo de até 30 dias contados do recebimento da 
notificação do Agente Fiduciário ou do Debenturista nesse sentido, caso o 
Agente Fiduciário tenha conhecimento de tal fato; 

 
(x) Caso haja redução de duas notas na avaliação de risco emitido pela Agência de 

Rating, sendo certo que será considerada redução qualquer nota que venha a ser 
emitida pela Agência de Rating dois níveis menor que a 1ª (primeira) nota de 
Rating Definitivo das debêntures, nota esta que será atribuída pela Agência de 
Rating conforme relatório emitido pela Agência de Rating a ser entregue pela 
Emissora das Debêntures ao Agente Fiduciário; 

 
(xi) Caso provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas ou enganosas, em qualquer 

aspectos relevantes, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 
Emissora das Debêntures, pelos Intervenientes Anuentes e/ou Fiadores na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou nos Documentos da Operação; 

 
(xii) Caso conste informação incluída pelo Agente Fiscalizador de Obras no 
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relatório de obras que será elaborado pelo mesmo, que a obra de qualquer dos 
Empreendimentos Alvo encontra-se atrasada em pelo menos 180 (cento e 
oitenta) dias; 

 
(xiii) Caso a Emissora das Debêntures não envie os documentos listados na forma 

descrita na Escritura de Emissão, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
contados a partir da Data de Emissão; 

 
(xiv) A alteração, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas, no que for 

materialmente relevante, de quaisquer características essenciais dos 
Empreendimentos Alvo que criem impactos adversos relevantes, exceto aquelas 
determinadas por órgãos públicos, sendo da esfera administrativa ou judicial; 

 
(xv) A modificação de qualquer dos direitos atribuídos às Debêntures por meio da 

Escritura de Emissão de Debêntures, sem a prévia e expressa anuência dos 
Debenturistas; 

 
(xvi) A substituição e/ou a contratação do Agente Fiduciário ou demais prestadores 

de serviço desta Emissão, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas; 
 
(xvii) Caso contra a Emissora das Debêntures e/ou os Intervenientes Anuentes seja 

movida qualquer ação ou execução, no valor total superior a R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, ou, ainda, 
qualquer outra medida, mesmo administrativa, que afete significativamente sua 
solvência, ou ainda, que afete significativamente as Garantias das Debêntures, a 
exclusivo critério dos Debenturistas, desde que transitada em julgado; 

 
(xviii) No caso de pagamento, pela Emissora e/ou pelos Intervenientes Anuentes de 

dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação nos 
lucros, quando estiverem em mora perante os Debenturistas; 

 
(xix) No caso de declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida ou 

coobrigação da Emissora e/ou dos Intervenientes Anuentes em valor igualou 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

 
(xx) Caso a Emissora das Debêntures e/ou os Intervenientes Anuentes venham a 

sofrer protesto de título ou inscrição em órgãos de proteção ao crédito em valor 
individual ou agregado superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), ou 
seu valor equivalente em outras moedas, salvo se no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados do referido protesto (a) seja validamente comprovado que 
o(s) protesto(s) ou inscrição(ões) foi/foram efetuado(s) por erro ou má-fé de 
terceiros; (b) for(em) cancelado(s); (c) forem prestadas garantias em juízo; ou, 
ainda (d) for(em) sustado(s) ou cancelado(s); 

 
(xxi) Se a Emissora e/ou os Intervenientes Anuentes deixarem de apresentar os 

relatórios, as demonstrações financeiras ou outras informações solicitadas pelos 
Debenturistas ou pelos titulares das CCI, conforme o caso, ou pelo Agente de 
Monitoramento, no prazo estabelecido neste instrumento, ou no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data de solicitação; 

 
(xxii) Se houver redução do capital social da Emissora e/ou dos Intervenientes 

Anuentes que não seja previamente aprovada pelos Debenturistas; 
 
(xxiii) Não cumprimento de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em 
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julgado contra a Emissora das Debêntures e/ou os Intervenientes Anuentes em 
valor individual ou agregado superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
ressalvada a hipótese em que o juízo da execução esteja devidamente garantido; 

 
(xxiv) Não haja o reforço de qualquer das Garantias das Debêntures, nos termos e 

nas hipóteses previstas nos respectivos instrumentos de garantia; 
 
(xxv) Se não forem mantidos em dia os pagamentos de quaisquer tributos, 

contribuições, condomínios, contribuições associativas, lançadas ou incidentes 
sobre o bem objeto da Alienação Fiduciária do Imóvel e os imóveis objeto dos 
Empreendimentos Alvo, em valor cumulativo superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), exceto se a exigibilidade desses créditos estiver suspensa; 

 
(xxvi) Caso seja verificada superveniência de morte, interdição ou insolvência de 

qualquer um dos Fiadores, sem que a Emissora, depois de solicitada para tanto, 
indique em até 30 (trinta) dias contados da respectiva notificação, os novos 
sócios da Emissora para assumir a condição dos Fiadores; 

 
(xxvii) Em qualquer dos casos previstos nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil 

Brasileiro; 
 
(xxviii) Caso a Emissora das Debêntures e/ou os Intervenientes Anuentes 

apresentem a razão (Dívida Liquida I LAJIDA) maior que 5,00 em 3 apurações 
trimestrais consecutivas, durante o prazo de vigência das Debêntures (toda 
apuração trimestral terá encerramento nos meses de março, junho, setembro e 
dezembro de cada ano); 

 
(xxix)  Caso a Emissora e/ou os Intervenientes Anuentes apresentem a razão 

(Dívida Líquida / LAJIDA) maior que 5,00 em 3 (três) apurações gerenciais 
trimestrais consecutivas, durante o prazo de vigência das Debêntures (toda 
apuração trimestral terá enceramento nos meses de março, junho, setembro e 
dezembro de cada ano); 

(xxx) Caso o Lucro Líquido da Emissora e/ou dos Intervenientes Anuentes seja  
negativo durante 2 (dois) anos consecutivos, durante o prazo de vigência das 
Debêntures (considerando o fechamento no mês de dezembro de cada ano); 

 
(xxxi) Caso a Emissora e/ou os Intervenientes Anuentes apresentem Índice de 

Liquidez Corrente (Ativo Circulante / Passivo Circulante) menor que 0,90 
durante 3 (três) trimestres consecutivos, durante o prazo de vigência das 
Debêntures (toda apuração trimestral terá encerramento nos meses de março, 
junho, setembro e dezembro de cada ano); 

 
(xxxii) Caso o Patrimônio Líquido da Emissora e/ou dos Intervenientes Anuentes 

seja negativo em qualquer encerramento trimestral, durante o prazo de vigência 
das Debêntures (toda apuração trimestral terá encerramento nos meses de março, 
junho, setembro e dezembro de cada ano); e 

 
(xxxiii) Na hipótese de ser firmado qualquer aditivo aos Documentos da Operação 

sem a expressa anuência dos Debenturistas. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Os recursos captados pela Emissora das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão foram utilizados 
para o financiamento do desenvolvimento dos Empreendimentos GSP Golden Boituva, GSP Life Boituva e 
GSP One Cabreúva, diretamente ou por meio de participação societária na GSP Golden Boituva 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., na GSP Life Boituva Empreendimentos Imobiliários Ltda. e a GSP 
One Cabreúva Empreendimentos Imobiliários Ltda. Os recursos poderão ser utilizados pela Emissora das 
Debêntures para investimentos em outros projetos imobiliários e para capital de giro da Emissora das 
Debêntures. 
 
 

4. GARANTIAS 
 

GARANTIA REAL 
 

(i) Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios 
A Emissora das Debêntures fica desde já obrigada realizar todas as providências necessárias para assegurar 
que 100% (cem por cento) dos valores oriundos da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios sejam 
depositados na Conta Centralizadora, notificando inclusive os respectivos devedores, conforme previsto no 
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia; 

 
(ii) Cessão Fiduciária de Contas 
Conforme estabelecido na Escritura de Emissão, o Fundo de Liquidez e o Fundo de Obras serão retidos na 
Conta Vinculada, a qual será cedida fiduciariamente, e o Fundo de Reserva será retido na Conta 
Centralizadora, a qual também será cedida fiduciariamente, ambas nos termos do Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Contas e serão controladas, supervisionadas e movimentadas pelo Agente Fiduciário, 
conforme previsto no referido instrumento de garantia; 

 
(iii) Alienação Fiduciária de Ações  
As Debêntures contarão ainda com garantia de alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da 
Emissora das Debêntures, e demais fluxos financeiros relacionados às referidas ações, constituída em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos do Instrumento Particular de Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações; 

 
(iv) Alienação Fiduciária de Imóvel  
Adicionalmente, a Emissora das Debêntures fica desde já obrigada a realizar todas as providências 
necessárias para a constituição da Alienação Fiduciária de Imóvel de titularidade da Breezes Ecovillage 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., objeto da matrícula nº 1.534 do Registro de Imóveis de Cornélio 
Procópio - PR, equivalente ao valor de venda forçada de RS 104. 975.000,00 (cento e quatro milhões, 
novecentos e setenta e cinco mil reais), conforme laudo técnico de avaliação elaborado pela Berg Consultoria 
Imobiliária Ltda. , em junho de 2012, nos termos estabelecidos no Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária do Imóvel. 

 
 
 
 
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
 

Como garantia do fiel e pontual pagamento dos créditos imobiliários, o Sr. Reynaldo Galves Leal e a Sra. 
Mariangela Viana de Araújo Leal prestaram fiança em favor dos Debenturistas, representado pelo Agente 
Fiduciário, obrigando-se solidariamente como fiadores e principais pagadores pelo pagamento de todas as 
obrigações garantidas. 
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5. POSIÇÃO DAS DEBÊNTURES 

 

Em 31/12/2016 Quantidade de Debêntures  

Em circulação (CETIP): 10 

Tesouraria: - 
 
6. EVENTOS 2016 

 
DATA EVENTO 

06/04/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/05/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/06/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/07/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/08/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/09/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/10/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/11/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/12/2016 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 

 
 

7. EVENTOS PROGRAMADOS 2017 
 

DATA EVENTO 
06/01/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures (*) 
06/02/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures (*) 
06/03/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures (*) 
06/04/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures (*) 
06/05/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/06/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/07/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/08/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/09/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/10/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/11/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 
06/12/2017 Amortização e Juros Remuneratórios das Debêntures 

(*) eventos já liquidados. 
 

8. EVENTOS LEGAIS E SOCIETÁRIOS 
 

No exercício de 2016 foi realizado Assembleia Geral Extraordinária, em 25 de outubro de 2016. 
 

As cópias com inteiro teor das atas descritas acima se encontram à disposição no Agente Fiduciário e no site 
http://www.cvm.gov.br, assim como as demais atas que não se referem a presente Emissão ou as alterações 
estatutárias. 
 

9. AVISO AOS DEBENTURISTAS 
 
Durante o exercício de 2016 não houve Aviso aos Debenturistas referente a presente Emissão. 
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10. ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS 

 
No exercício de 2016 foi realizada Assembleia Geral de Debenturistas, em 28 de março de 2015; e 
 
As cópias com inteiro teor das atas descritas acima se encontra anexa ao presente relatório e à disposição no 
Agente Fiduciário. 

 
11.  ADITAMENTOS À ESCRITURA 

 
No exercício de 2016 foi celebrado o “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 
Primeira Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real e com Garantia Fidejussória, da GSP Properties SPE S.A.”, em 29 de agosto de 2016, arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, em 26 de setembro de 2016 sob o nº ED 001705-0/002 tendo como 
objeto  alterar algumas cláusulas da Escritura de Emissão, tais como à taxa de juros remuneratórios, 
regramento do fundo de liquidez 1, substituição do Empreendimento GSP Golden Boituva pelo 
Empreendimento GSP Life Ponta Grossa, transferência dos recursos do fundo de Liquidez 2 para o fundo de 
obras, regramento do fundo de reserva, comunicações e notificações entre as partes e alteração do fluxo de 
pagamento da remuneração e amortização das debêntures.  
 

 
12. VENCIMENTO ANTECIPADO 

 
Não tivemos conhecimento acerca da ocorrência de quaisquer dos eventos mencionados na Escritura de 
Emissão que pudessem tornar a emissão antecipadamente vencida no exercício de 2016. A Emissora enviou 
ao Agente Fiduciário declaração de adimplência relativa às obrigações estabelecidas na Escritura de 
Emissão. 
 
 

13. DESEMPENHO DA EMISSORA 
(Fonte: Relatório da Administração / DFP-CVM 31/12/2016) 

 
Em 31 de dezembro de 2016, as contas a receber de clientes no consolidado, tem o valor de R$ 2.731.784 e 
encontram-se vencidas, mas não impaired. Através de análises efetuadas pela controladora "GSP Properties 
S.A" do valor de mercado de bens em garantia dessas contas a receber, verificou-se que não existem valores 
a receber superiores ao valor de mercado dos bens, vistos que os valores a receber dos clientes são garantidos 
pelos próprios imóveis negociados e nesse cenário não há históricos de perdas reais sobre as referidas contas 
a receber. 
 
Os aumentos nos investimentos de 01/03/2016 e 01/12/2016 foram realizados por meio da integralização de 
capital pelos acionistas, conforme nota explicativa 1.1. 
 
As empresas da GSP Properties S.A. têm o compromisso legal de finalizar os projetos mobiliários de 
loteamentos que foram aprovados e que não mais estejam sob cláusula resolutiva, segundo a qual as 
empresas controladas poderiam desistir e devolver os montantes recebidos aos clientes. Todos os 
empreendimentos em construção não mais estão sob cláusula resolutiva. A parcela das empresas do Grupo 
GSP no custo orçado a incorrer para concluir esses empreendimentos em 31 de dezembro de 2016 monta em 
R$ 9.264.821.22. 
 

14. ANÁLISE DE DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 
 

O Endividamento Geral da Emissora em 2016 ficou em 56,43%, representando uma queda de 43,31 pontos 
percentuais (p.p.), em relação a 2015 (99,74%). A sua dívida de curto prazo apresentou alta, visto que a 
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Composição do Endividamento aumentou de 15,94% em 2015 para 47,94% em 2016. O Grau de 
Imobilização do Patrimônio Líquido aumentou para 0,07% em 2016. O Grau de Imobilização de recursos 
não correntes em 2016 (0,04%) foi maior em relação ao ano de 2015 em 0,04 p.p. No Passivo Oneroso sobre 
Ativo, a queda foi de 65,03 p.p. 
 
No que se refere aos indicadores de liquidez da Emissora, em 2016 foi identificada um aumento de 0,03 %. 
na Liquidez Imediata da Emissora (0,03). A Liquidez Corrente apresentou alta de 7,18%, já a Liquidez Geral 
apontou alta de 76,70%., ficando em 1,77. 
 
A Emissora encerrou o exercício de 2016 com uma Receita Operacional Líquida de R$ 8.354.340 mil. O 
Lucro Bruto foi de R$ 7.379.439 mil. A Margem Bruta ficou em 88,33%. O Lucro Líquido apurado em 2016 
foi de R$ 5.772.870 mil. A Margem Líquida ficou em 41,56%. A Margem Operacional foi de 47,75%. 
 
As Rentabilidades do Patrimônio Líquido e de Investimentos apontaram baixa em 2016. A Rentabilidade do 
Patrimônio Líquido foi de 9,19% e a Rentabilidade de Investimentos ficou em 4,01%. O Giro do Ativo 
mostrou alta de 5,80 p.p. em relação ao ano anterior, ficando em 5,80%. 
 

INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIROS CONTROLADORA 

Índices de Estrutura de Capital 2016 2015 

 Endividamento Geral  56,43% 99,74% 

 Composição do Endividamento  47,94% 15,94% 

 Imobilização do Patrimônio Líquido  0,07% 0,00% 

 Imobilização de recursos não correntes  0,04% 0,00% 

 Passivo Oneroso sobre o Ativo  33,37% 98,40% 

Índices de Liquidez 2016 2015 

Liquidez Imediata 0,03 0,00 

Liquidez Corrente 1,32 1,23 

Liquidez Seca 0,48 1,23 

Liquidez Geral 1,77 1,00 

Índices de Rentabilidade 2016 2015 

Rentabilidade do Patrimônio Líquido 9,19% 133,22% 

Rentabilidade de Investimentos 4,01% 0,34% 

Giro do Ativo 5,80% 0,00% 

Margem Bruta 88,33% 0,00% 

Margem Operacional 47,75% 0,00% 

Margem Líquida 69,10% 0,00% 

 
 

15. COVENANTS FINANCEIROS 
 

Índices financeiros, apurados trimestralmente, com base nas Informações Trimestrais consolidadas 
divulgadas regularmente pela Emissora. Os limites foram estipulados como segue: 
 

a) Razão da Dívida Líquida pelo LAJIDA não poderá ser superior a 5,0 em 3 apurações 
trimestrais consecutivas; 

b) Razão da LAJIDA pelo Resultado Financeiro Líquido não poderá inferior a 1,30 em 3 
apurações trimestrais consecutivas 

c) Lucro Líquido não poderá ser negativo durante 2 anos consecutivos; 
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d) Índice de Liquidez Corrente não poderá ser inferior a 0,90 em 3 apurações trimestrais 
consecutivas; e 

e) Patrimônio Líquido não poderá ser negativo em qualquer apuração trimestral. 

 
 
 

COVENANTS FINANCEIROS (Reais Mil) 

 2016 

Dívida Líquida / LAJIDA 4,95 
LAJIDA / Resultado Financeiro Líquido - 4,64 
Lucro Líquido 5.772.870 
Índice de Liquidez Corrente 1,32 
Patrimônio Líquido 62.785.188 

 
 

16. DAS INFORMAÇÕES 
 
O Agente Fiduciário não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade, contidas nas informações 
divulgadas pela Emissora no exercício de 2016. A Emissora enviou ao Agente Fiduciário declaração de 
adimplência relativa à prestação obrigatória de informações. 
 
O Agente Fiduciário informa que não atuou como agente fiduciário no exercício de 2016 em outras 
emissões, feitas pela própria companhia emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora. 
 
 

17. DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
O Agente Fiduciário declara que se encontra plenamente apto a continuar no exercício da função de Agente 
Fiduciário desta emissão de debêntures da Emissora, na forma do disposto no artigo 68, § 1º, alínea “b” da 
Lei nº 6.404/1976, bem como que não existe situação de conflito de interesses que impeça o mesmo a 
continuar a exercer a função, na forma do disposto no artigo 1º, inciso XII, do Anexo 15 da Instrução CVM 
nº 583, de 20 de dezembro de 2016. 
 
 
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2017. 

 
GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM LTDA. 
Avenida Ayrton Senna, nº 3.000, parte 3, bloco Itanhangá, sala 3.105, Barra da Tijuca 
22.775-003 – Rio de Janeiro – RJ 
Tel: (21) 2490-4305 / Fax: (21) 3269-2077  
Ouvidoria: 0800-022-3062  
E-mail: gdc@gdcdtvm.com.br 
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